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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 0141/2025, de 24 de julho de 2025, abre crédito suplementar no valor de R$ 6.319,20 (seis mil, trezentos
e dezenove reais e vinte centavos) para reforçar dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social,
especificamente nas ações de manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e dos
serviços do Sistema Único de Assistência Social  (SUAS),  com recursos provenientes de transferências do Fundo
Nacional de Assistência Social (FNAS), destinados a material de consumo e serviços de terceiros (pessoa física e
jurídica), com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de dezembro de 2024, combinada com o
artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, e utilizando como fonte o superávit financeiro, entrando em vigor na data
de sua publicação.
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